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CA 

RESOLUÇÃO N.º 168, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2016 
 

 
Dispõe sobre o Diploma de 
Posse de Magistrados do 

Tribunal de Justiça Militar 
do Estado do Rio Grande do 
Sul. 

 

 O TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR , de acordo com o 

disposto no artigo 234, inciso XXVI, da Lei n.º 7.356/80 e 

tendo em vista o que consta no processo administrativo n.º 

684-0700/16-3, em sessão administrativa de 9 de novembro de 

2016, à unanimidade, 

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I – DA FINALIDADE DO DIPLOMA DE POSSE 

 

Art. 1 . O Diploma de Magistrado(a) do Tribunal de Justiça 

Militar do Estado do Rio Grande do Sul , a ser entregue nas 

cerimônias de posses dos Juízes(as) do Tribunal,  destina-se a 

documentar individualmente o(a) Magistrado(a) empossado(a),  

na forma estabelecida na presente Resolução.  

CAPÍTULO II – DA CONCESSÃO DO DIPLOMA 

 

Art. 2.  O Diploma será concedido:  
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I – ao(s) Juízes que estejam em pleno exercício da 

magistratura no Tribunal de Justiça Militar Estadual, em 

sessões administrativas especificamente destinadas a esse fim; 

II – aos Juízes(as) que venham a ser empossados(as) para 

o exercício da magistratura junto ao Tribunal de Justiça Militar 

Estadual, neste caso, em ato a ser realizado na cerimônia de 

posse; 

III – aos Juízes Jubilados ou, em memória, aos seus 

descendentes, por deliberação do Pleno, em data e cerimônia a 

ser designada e, especialmente para esse fim.  

Art. 3. A concessão do Diploma aos Juízes jubilados ou, 

em memória, aos seus descendentes, depende de decisão 

favorável do Tribunal, do que será lavrada ata pelo Secretário 

de Plenário. 

Art. 4. O Secretário(a) de Plenário manterá livro próprio 

para registro dos Diplomas concedidos, com a relação 

atualizada dos agraciados em ordem alfabética e por data de 

concessão. 

CAPÍTULO III – DO DIPLOMA 

 

Art. 5. O Diploma, com características próprias, deverá 

ser acondicionado em uma capa protetora. 
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Art. 6. O Diploma de que trata esta Resolução deverá 

possuir as seguintes características:  

 

Formato: 35,5 cm de largura / 27 cm de altura; 

Papel: Couchet brilho 180g ou similar; 

Cores: bordas decorativas em amarelo (tonalidade 

próxima ao amarelo componente do Brasão do Estado 

do RS);  

Brasão do Estado do RS: em cores oficiais;  

Palavra Diploma: em cor preta,  

Nome do agraciado Preto bold;  

Logomarca da Justiça Militar:  azul, conforme 

caderno de aplicação gráfica anexo à Resolução nº 

66/2009; 

Layout: Brasão do Estado do RS ao centro e ao alto / 

logo abaixo, (texto alinhado pelo centro): Fonte em 

caixa alta, corpo 9 pt; Estado do Rio Grande do Sul / 

Poder Judiciário / Tribunal de Justiça Militar; 

Fontes: “Diploma” Old English Text MT, Regular, 57 

pt. 

Textos: Monotype Cursiva, Regular, 23 pt.  

Nome, data e assinatura: Brush Script Std Medium, 

Medium, 33 pt. 
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Art. 7. Os casos omissos na presente Resolução serão 

decididos em sessão plena do Tribunal.  

Art. 8. Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 Tribunal de Justiça Militar, em Porto Alegre, 9 de 
novembro de 2016. 

 

 

Doutor Fernando Guerreiro de Lemos 

Juiz Presidente 

 

 

Fábio Duarte Fernandes – Coronel 

Juiz-Vice-Presidente 

 

 

Doutor Amilcar Fagundes Freitas Macedo 

Juiz-Corregedor-Geral 

 

 

Antonio Carlos Maciel Rodrigues – Coronel 

Juiz 

 

 

Sergio Antonio Berni de Brum – Coronel 

Juiz 
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Paulo Roberto Mendes Rodrigues - Coronel 

Juiz 

 

 

Doutora Maria Emília Moura da Silva 

Juíza 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

Dirnei Vieira de Vieira 

Diretor Geral do TJM/RS 

 

PUBLICADO NO DJE Nº 5.917 DE 11/11/2016 
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